
;~~) ; ~~ : .. ~ :_. r c: 1 :~~ t_l\ 1'lVO 
.: ,;~,,: : .... : (/\ r : L ~ ~ Q C .~, 3 (~l\ 'v' E. L 
".- •.•. 00· .'- ; •. o'." JI .. ~\ l ls 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL : .. ' o~: "-~'o - ,>'>,-' .; - .. - .. --.~- ... - ..• ,: . 
; ,. '_0 , _} '0.., '~O_o o" "._ .. 313:. PJ:I ... _ 

CÂMARA MUNI CIP AL DE CASCAVEL ~_' .. ~~:~~~~~~~}~~~:[~~E~~~~~~~~'-- 
ESTADO DO CEARÁ k t: u c t c li 6 r i :J 

PODER LEGISLA TIVO 

REQUERIMENTO N° ,j4~ /19 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador SEBASTIÃO DE CASTRO UCHÔA, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após 
consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio à 
família do Senhor FRANCISCO MOISES DE QUEIROZ, comunicando VOTO 
DE PESAR, pelo seu falecimento. 

JUSTIFICATIV A 

Causou-nos profunda consternação a notícia do falecimento do Senhor 
FRANCISCO MOISES DE QUEIROZ, ocorrido no dia 17 de novembro do corrente 
ano. 

Diante do infausto acontecimento, é que REQUEIRO à Mesa, na forma 
regimental, que conste na Ata dos trabalhos de hoje, um voto de profundo pesar pelo 
falecimento do FRANCISCO MOISES DE QUEIROZ, dando-se ciência desta 
deliberação à família enlutada. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 18 de novembro de 2019. 
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